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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2022 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM JORNAL DIÁRIO, PARA A PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GRAFICA EDITORA CANTU LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.175.166/0001-74, 
situada a Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 880, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
220, neste ato representada pela Sra. JOICELI DOS SANTOS FABRICIO, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF nº 761.413.069-34, e portadora da cédula de identidade nº 
5.426.454-2-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 164.387,76 (cento e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e sete reais 
e setenta e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2022 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM JORNAL DIÁRIO, PARA A PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: GRAFICA EDITORA CANTU LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.175.166/0001-74, 
situada a Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 880, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
220, neste ato representada pela Sra. JOICELI DOS SANTOS FABRICIO, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF nº 761.413.069-34, e portadora da cédula de identidade nº 
5.426.454-2-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,00% (três por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 4.931,52 (quatro mil, novecentos e trinta e um reais e cinquenta e dois 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 005/2023 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIAL, ESPORTIVA E CULTURAL 8 DE JUNHO, CNPJ 
nº 04.756.163/0001-50, representante Sr. PEDRO DRABESKI, CPF nº 881.068.029-49. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações 
e Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, interessadas em celebrar 
Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 003/2023, que tem  por 
objeto, Aquisição de 02 (dois) Micro Trator a diesel LSW1513 HP, 01 cilindro, 4T refrigerado, 
partida elétrica,  enxada rotativa 90CMP, marca/modelo LANSU,com Patrimônio Público 
Municipal nº 29201 e 29202. 
 

DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
28/07/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 28 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 004/2023 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO RIO DO LEÃO, CNPJ nº 07.839.331/0001-
69, representante Sr. IVAIR JOSÉ SIQUEIRA DE ARAÚJO, CPF nº  040.643.079-92. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações 
e Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, interessadas em celebrar 
Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 003/2023, que tem  por 
objeto, Aquisição de 01 (um) Trator Agrícola, novo com motor a diesel, 4 cilindros, turbo 
intercooler com 100cv, Marca TRACTOR – Modelo PLUS 100 CABINADO, cor azul, com 
Patrimônio Público Municipal nº 29036. 
 

DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
28/07/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 28 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
      PORTARIA N.º 232/2023 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o Artigo 26, Inciso II da Lei Municipal n.º 
056/2017, de 07/12/2017, RESOLVE: 

 
 

DESIGNAR: 
 
 

A Servidora abaixo relacionada para responder pela 
DIREÇÃO da Instituição Educacional abaixo mencionada a partir da data de 19 de julho de 
2023; ficando através do presente ato concedida a Gratificação pelo Exercício de Direção 
constante do Artigo 53, Inciso I da Lei Municipal 056/2017 de 07/12/2017; ficando revogada em 
sua íntegra a Portaria de nº 191/2021 de 23 de agosto de 2021. 
 
NOME UNIDADE ESCOLAR CARGO GRATIFICAÇÃO 
Cleidemar Marques Centro Municipal de 

Educação Infantil 
Adelina Dutra Boeira 

Professora do 
Ensino 

Infantil/Fundamental 

30% c/ jornada de 
20 horas 

 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
27 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 233/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
222/2023 datada de 12 de julho de 2023, devidamente publicada da página 01-A, 
Edição de n.º 4.184 de 13 de julho de 2023; que convocou candidato aprovado no 
Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo relacionado; que o 
referido candidato não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Diego Zukovski Pereira 37.º Psicólogo 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 28 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N.º 234/2023. 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de n.º 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 1020, 
Centro, entre os dias 31 de julho a 11 de agosto de 2023, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO:   PSICÓLOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Jaqueline Aparecida Ruppel 059324 39.ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 

de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 

conforme discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens; 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 

recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 

não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 28 de 
julho de 2023. 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RETIFICAÇÃO REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - (

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) -

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 1.616.469,02 1.616.458,72 10,30 0,00 887.667,09 4.550.170,25 2.175.371,40 2.172.301,32 47,16 3.265.488,86 3.265.488,86

EXECUTIVO

Municipio de Nova Laranjeiras 0,00 1.616.469,02 10,301.616.458,72 0,00 3.265.488,862.172.301,32 47,164.550.170,25887.667,09 3.265.488,862.175.371,40

0,00 5.550,72 0,005.550,72 2.649,78 0,001.324,89 1.324,890,00GABINETE DO PREFEITO 0,00 1.324,892.649,78

0,00 33.281,93 10,0033.271,93 19.130,54 0,0019.130,54 0,000,00SECRETARIA DE GOVERNO 0,00 0,0019.130,54

0,00 20.832,46 0,0020.832,46 4.000,00 0,004.000,00 0,000,00SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 0,004.000,00

0,00 3.447,30 0,003.447,30 134,00 0,00134,00 0,000,00SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 0,00 0,00134,00

0,00 269.267,54 0,00269.267,54 290.212,69 0,00124.635,58 204.243,510,00SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS 38.666,40 204.243,51124.635,58

0,00 195.817,67 0,00195.817,67 1.731.177,82 0,00615.641,88 1.115.535,940,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 1.115.535,94615.641,88

0,00 192.818,90 0,00192.818,90 24.029,12 0,0011.591,48 12.437,640,00SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 0,00 12.437,6411.591,48

0,00 460.404,00 0,30460.403,70 81.724,85 47,1675.237,30 6.440,390,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 6.440,3976.982,49

0,00 73.910,87 0,0073.910,87 12.908,44 0,0012.520,99 387,450,00SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO 0,00 387,4512.520,99

0,00 236.200,94 0,00236.200,94 800.684,85 0,00539.675,11 261.009,740,00SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E 0,00 261.009,74539.675,11

0,00 103.638,28 0,00103.638,28 1.583.518,16 0,00768.409,55 1.664.109,300,00SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 849.000,69 1.664.109,30768.409,55

0,00 21.298,41 0,0021.298,41 0,00 0,000,00 0,000,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = 0,00 1.616.469,02 10,301.616.458,72 4.550.170,25 47,162.172.301,32 3.265.488,860,00 887.667,09 3.265.488,862.175.371,40

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 28/07/2023 14:58
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EDITAL Nº 018/2023 

CONCURSO PÚBLICO  Nº 001/2022 
O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e em conformidade com as disposições do Edital do Concurso Público nº. 018/2022. 
  

  CONVOCAR: 
 

1 - A candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº.001/2022, para compa-
recer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito Avenida Brasília, 551 - Centro, no prazo improrrogá-
vel de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, munida dos documentos 
elencados no item 3 - (Requisitos para posse no cargo) do Edital do Concurso Público N° 018/2022, de 
21/07/2022 e do Anexo I do presente edital. 
 

ZELADORA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
OLIVETE SOARES DE OLIVEIRA 12º 
 
 

2 – O não comparecimento da candidata com as devidas comprovações dos documentos elen-
cados no item anterior no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do 
presente edital acarretará à candidata a perda do direito a vaga e consequentemente não nomeação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE JULHO DE 2023. 
 
 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
          Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 
b) Ter completado 18 (dezoito) anos; 
 
c) Quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
 
d) Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, de-
terminada pela Prefeitura; 
 
e) Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
 
f) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
 
g) Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acú-
mulo de cargos; 
 
h) Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público, atestado por declaração assi-
nada pelo candidato;  
 
i) Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
 
j) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativo de antecedentes criminais expedida pelo cartório criminal; 
 
k) Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no  inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da CF, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20; 
 
l) Carteira de trabalho e cartão do PIS ou PASEP (se já cadastrado); 
 
m) Uma foto 3x4; 
 
n) Certidão de casamento (quando casado); 
 
o) Certidão de filhos até 14 anos e ou dependentes; 
 
p) Carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos de idade; 
 
q) Comprovante de residência; 
 
r) E-mail e número celular. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 136/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 136/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2022, OBJETIVANDO O LICENCIAMENTO, NÃO EXCLUSIVO, DOS DIREITOS DE 
USO DE CÓPIA DOS SISTEMAS, EM MÓDULO OBJETO, DE PROPRIEDADE DA CONTRATADA, 
CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A 
DATA DE 31 DE JULHO DE 2024, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR 
IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE 
DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 27/07/2023. 
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EXTRATO DE 8º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 108/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DIJAVI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 108/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ - TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2019/PMEAI, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 31 DE JULHO DE 2024 (CALENDÁRIO ESCOLAR 
2023/2024), E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 
57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
ASSINATURA: 27/07/2023. 
 

EXTRATO DE 9º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 109/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BLUE STAR TURISMO EIRELI - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 109/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ - TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2019/PMEAI, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 31 DE JULHO DE 2024 (CALENDÁRIO ESCOLAR 
2023/2024), E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 
57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
ASSINATURA: 27/07/2023. 
 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 111/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA – EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 111/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2019, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INSTALAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, IMPORTAÇÃO DE DADOS DO 
SISTEMA UTILIZADO PELO MUNICÍPIO, CAPACITAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS E DE CESSÃO DE USO DE 
SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DO SOFTWARE PARA GESTÃO, FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE COLETA E SUPRIMENTOS (BOBINAS), MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
ATUALIZAÇÕES, GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, EQUIPAMENTOS DE BACKUP E SUPORTE TÉCNICO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
– ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 31 DE JULHO DE 2024, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA 
NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 27/07/2023. 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 083/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: KOLF SERVIÇOS DE ENGENHARIA – EIRELI - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 083/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 12 DE MAIO DE 2022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED, 
SERVIÇOS DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO - M&V, ALÉM DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO À 
FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE OBRA ESTABELECIDOS NO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO COM A ELETROBRÁS, NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022/PMEAI, ATÉ A DATA 
DE 31 DE AGOSTO DE 2023, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
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CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO 
PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DOS SERVIÇOS. 
ASSINATURA: 27/06/2023. 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 185/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BA LUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 185/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 10 DE NOVEMBRO DE 2022, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS, BRAÇOS E 
MATERIAIS AUXILIARES, PARA ATENDIMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO 
COM A ELETROBRAS, NO ÂMBITO DO PROCEL RELUZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2022/PMEAI, ATÉ A DATA DE 31 DE AGOSTO DE 2023, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, 
DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DOS 
SERVIÇOS. 
ASSINATURA: 27/06/2023. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 188/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 4,06 (QUATRO VÍRGULA SEIS POR CENTO) NOS PRODUTOS 
CONSTANTES DO CONTRATO Nº 188/2022/PMEAI, CELEBRADO EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022, 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL, SOLUÇÃO QUE 
OFERECE SUPORTE PARA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, NOS ASPECTOS DIDÁTICO, 
PEDAGÓGICO, METODOLÓGICO E CURRICULAR, VISANDO CONTRIBUIR COM O TRABALHO 
REALIZADO PELOS EDUCADORES, NO QUE SE REFERE AOS PROCESSOS DE ENSINO E DE 
APRENDIZAGEM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
006/2022/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA NONA DO PRESENTE CONTRATO, 
AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, AUMENTANDO 
O VALOR CONTRATUAL EM MAIS R$ 1.598,09 (UM MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 
NOVE CENTAVOS), EM RAZÃO DE QUE HOUVE O AUMENTO DE ALUNOS. 
ASSINATURA: 19/07/2023. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 098/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ODONTOEFICAZ LTDA - ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O CONTRATO SOB Nº 098/2023/PMEAI, FIRMADO EM 02 DE MAIO 
DE 2023, TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS, COM RETIRADA DE FORMA PARCELADA E CONFORME A EFETIVA NECESSIDADE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023/PMEAI. CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES: 
CONSIDERANDO-SE A HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO NO LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE 
DENTÁRIA – LRPF, POR MEIO DA PORTARIA GM/MS Nº 432, DE 05 DE ABRIL DE 2023 DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM PREVISÃO DE REPASSE MENSAL DE RECURSOS FINANCEIROS, 
RESOLVEM AS PARTES, DE COMUM ACORDO, FIRMAR O PRESENTE ADITIVO DE INCLUSÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS RECURSOS FINANCEIROS REPASSADOS À CONTA DAQUELA 
PORTARIA, COM A SEGUINTE DESCRIÇÃO: ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE SAÚDE; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10.301.1001.2041 – ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA; FONTE DE RECURSO: 00494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS EM 
SAÚDE; CONTA: 02763. 
ASSINATURA: 27/07/2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 159/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI LTDA - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM GERAL, PARA USO NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE 
EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 2.248,98 (DOIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/07/2023. 
VIGÊNCIA: 27/07/2024. 
 
CONTRATO: 160/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NOVA CIRÚRGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM GERAL, PARA USO NO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE 
EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 8.596,70 (OITO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 28/07/2023. 
VIGÊNCIA: 27/07/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 10 de Agosto de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET na 
página eletrônica www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico,  do t ipo menor preço, por meio da uti l i zação de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especi f icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preços para 
fornecimento de refeições (buffet l ivre e marmitex),  para al imentação de 
funcionários em serviço e na real ização de eventos e atividades promovidas  
pela administração municipal.  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao  edital ,  modelos e anexos 

poderão ser sol ic itados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone:  (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br.  A Pasta Técnica,  com o inte iro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras .pr .gov.br/LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço:  Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  25 de Julho de 2023.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 14  de Agosto de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET na 
página eletrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia  da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  
aquisição de mater iais  de construção diversos,  materiais  elétricos,  
ferramentas e outros,  para atender a demanda das secre tarias na 
manutenção dos prédios públicos,  espaços e demais locais de uso público e 
comunitário do munic ípio.  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poder ão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  28 de Julho de 2023.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 062/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 043/2023, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SUPER POSTES DE ILUMINAÇÃO A SEREM INSTALADOS NO 

MUNICÍPIO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 31 de julho de 2023, até às 14:00 horas do dia 11 de 

agosto de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 11 de agosto de 2023, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 28 de Julho de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2023 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de Julho de 2023. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA - ESCOLA DO PARANA Inscrita no CNPJ nº 

76.610.591/0001-80, Rua Ivo Leão, 42, Bairro Alto da Glória, Município de Curitiba, Estado Do Paraná. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 896.817,60 (oitocentos e noventa e seis mil oitocentos e dezessete reais e sessenta centavos). 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIO 

SUPERVISIONADO A ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de Julho de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO

1,00

LIQUIDADAS

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,00991.171,7381.667,55 81.667,55 81.667,55 42.922,63 77.551,67 152.326,79 84.241,14 77.551,67 78.920,17 77.551,67 77.551,67 77.551,67DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,00991.171,7381.667,55 81.667,55 81.667,55 42.922,63 77.551,67 152.326,79 84.241,14 77.551,67 78.920,17 77.551,67 77.551,67 77.551,67Pessoal Ativo

0,00847.820,4764.824,32 64.824,32 64.824,32 64.824,32 64.824,32 126.750,60 71.458,17 64.824,32 66.192,82 64.824,32 64.824,32 64.824,32     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00143.351,2616.843,23 16.843,23 16.843,23 (21.901,69) 12.727,35 25.576,19 12.782,97 12.727,35 12.727,35 12.727,35 12.727,35 12.727,35     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,00991.171,7381.667,55 81.667,55 81.667,55 42.922,63 77.551,67 152.326,79 84.241,14 77.551,67 78.920,17 77.551,67 77.551,67 77.551,67DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

991.171,73DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 0,0%

0,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

0,00LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

0,00LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 040/2023, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK E MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 31 de julho de 2023, até às 09:00 horas do dia 10 de 

agosto de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 10 de agosto de 2023, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 28 de Julho de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  041/2023 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA PARA 

PRODUÇÃO DE FRALDAS, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo 

de Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de 

PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 10 

de agosto de 2023, às 13:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) 

proposta(s) prevista para o dia 10 de agosto de 2023, às 14:00horas. Os interessados, em 

participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, 

do dia 31 de julho de 2023. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 

deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, 

Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, 

e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 28 de Julho de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 061/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  042/2023 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE AUTO ELÉTRICA DE MÁQUINAS EM GERAL, CAMINHÕES, 

ÔNIBUS E VEÍCULOS LEVES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FROTA MUNICIPAL, de 

acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, 

encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE 

PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 11 de agosto de 

2023, às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) 

prevista para o dia 11 de agosto de 2023, às 09:00horas. Os interessados, em participar do 

presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e 

anexos, no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 31 de 

julho de 2023. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser 

dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de 

Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo 

telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 28 de Julho de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal


